
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

1.1. CONTRATAÇA O DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS ELE TRICOS 

PARA ILUMINAÇA O DE NATAL E CONTRATAÇA O DE SERVIÇOS TE CNICOS DE 

INSTALAÇA O, MANUTENÇA O E RETIRADA DA DECORAÇA O NATALINA, POR LOTES, COM 

FORNECIMENTO DE MA O DE OBRA E ESTRUTURA NECESSA RIOS, PARA A 

ADMINISTRAÇA O PU BLICA DO MUNICI PIO DE TRE S BARRAS DO PARANA , CONFORME 

ESPECIFICAÇO ES DO TERMO DE REFERE NCIA. 

 

2. QUANTITATIVOS E VALOR ESTIMADO DE CONTRATAÇÃO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A e I” 

2.1. Os quantitativos de materiais e serviços foram definidos com base em levantamento 

técnico elaborado pela Secretaria Municipal de Administração e Planejamento, 

considerando as necessidades específicas para a execução do projeto de decoração 

natalina do Município de Três Barras do Paraná. O estudo levou em conta o histórico de 

execuções anteriores, a ampliação das áreas decoradas e a necessidade de padronização 

dos elementos luminosos, visando assegurar eficiência energética, segurança elétrica e 

impacto visual adequado durante o período festivo. O dimensionamento dos itens buscou 

garantir cobertura total das áreas públicas, durabilidade dos materiais e compatibilidade 

técnica entre os componentes utilizados. 

2.2. O valor estimado da contratação foi apurado por meio de pesquisa de mercado junto 

a três fornecedores do ramo, considerando orçamentos válidos e tecnicamente 

compatíveis com o objeto licitado. O cálculo da média aritmética simples das propostas 

resultou em um valor total estimado de R$ 71.498,30 (setenta e um mil, quatrocentos e 

noventa e oito reais e trinta centavos), o qual representa a soma dos custos referentes ao 

Lote 01 – Aquisição de Materiais Elétricos para Decoração Natalina e ao Lote 02 – 

Prestação de Serviços de Instalação, Manutenção e Retirada da Decoração Natalina, 

assegurando economicidade, equilíbrio orçamentário e conformidade com os preços 

praticados no mercado. 



 

2.3. Dessa forma, o objeto da aquisição deverá atender às especificações técnicas e 

quantidades descritas na tabela abaixo: 

LOTE 01: MATERIAL ELÉTRICO PARA DECORAÇÃO NATALINA 

ITEM  QNT UN DESCRIÇÃO  
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

1 500 M 
MANGUEIRAS EM LED 12 MM 30 LED/M 360*, 
220V, AZUL  

9,16 4.580,00 

2 500 M 
MANGUEIRAS EM LED 12 MM 30 LED/M 360*, 
220V, VERMELHA 

9,16 4.580,00 

3 800 M FIO PARALELO 2X4MM 10,90 8.720,00 

4 50 UN 

CORDA O LED PISCA FIXO , SEM PISCAR- 
BLINDADO A PROVA DE AGUA  NAS COR VERDE 
COM FIO  NA COR VERDE, CONTENDO 25 
METROS DE COMPRIMENTO, SEM STROBO. 

48,00 2.400,00 

5 30 UN 

CORDA O LED PISCA FIXO, SEM 
PISCAR,BLINDADO A PROVA DE AGUA -  NAS COR 
VERMELHO COM FIO  NA COR VERDE, 
CONTENDO 25 METROS DE COMPRIMENTO,SEM 
STROBO. 

48,00 1.440,00 

6 30 UN 

CORDA O LED PISCA FIXO, SEM PISCAR- 
BLINDADO A PROVA DE AGUA NAS COR AZUL 
COM FIO  NA COR VERDE, CONTENDO 25 
METROS DE COMPRIMENTO,SEM STROBO. 

48,00 1.440,00 

7 30 UN 

CORDA O LED  PISCA FIXO, SEM PISCAR- 
BLINDADO A PROVA DE AGUA  NAS COR 
BRANCO FRIO COM FIO  NA COR VERDE, 
CONTENDO 25 METROS DE COMPRIMENTO,SEM 
STROBO. 

48,00 1.440,00 

8 30 UN 

CORDA O LED PISCA FIXO, SEM PISCAR- 
BLINDADO A PROVA DE AGUA NAS COR BRANCO 
QUENTE COM FIO  NA COR VERDE, CONTENDO 
25 METROS DE COMPRIMENTO,SEM STROBO. 

48,00 1.440,00 

9 30 UN 

CORDA O LED PISCA FIXO, SEM PISCAR- 
BLINDADO A PROVA DE AGUA NAS COR AZUL 
COM FIO  NA COR TRANSPARENTE, CONTENDO 
25 METROS DE COMPRIMENTO,SEM STROBO. 

49,00 1.470,00 

10 30 UN 

CORDA O LED  PISCA FIXO, SEM PISCAR- 
BLINDADO A PROVA DE AGUA  NAS COR 
VERMELHA COM FIO  NA COR TRANSPARENTE, 
CONTENDO 25 METROS DE COMPRIMENTO,SEM 
STROBO. 

49,00 1.470,00 

11 30 UN 

CORDA O LED PISCA FIXO, SEM PISCAR- 
BLINDADO A PROVA DE AGUA NAS COR VERDE 
COM FIO  NA COR TRANSPARENTE, CONTENDO 
25 METROS DE COMPRIMENTO,SEM STROBO. 

49,00 1.470,00 

12 30 UN 

CORDA O LED PISCA FIXO, SEM PISCAR- 
BLINDADO A PROVA DE AGUA NAS COR 
AMARELA COM FIO  NA COR TRANSPARENTE, 
CONTENDO 25 METROS DE COMPRIMENTO,SEM 
STROBO. 

49,00 1.470,00 

13 30 UN 
CORDA O LED PISCA FIXO, SEM PISCAR- 
BLINDADO A PROVA DE AGUA  NAS COR BRANCO 

49,00 1.470,00 



 

FRIO COM FIO  NA COR TRANSPARENTE, 
CONTENDO 25 METROS DE COMPRIMENTO,SEM 
STROBO. 

14 30 UN 

CORDA O LED PISCA FIXO, SEM PISCAR- 
BLINDADO A PROVA DE AGUA NAS COR BRANCO 
QUENTE COM FIO  NA COR TRANSPARENTE, 
CONTENDO 25 METROS DE COMPRIMENTO,SEM 
STROBO. 

49,00 1.470,00 

15 50 UN 
CASCATA BRANCO QUENTE, COM FIO 
BRANCO,220V. CONTENDO 05 METROS DE 
COMPRIMENTO.  

172,90 8.645,00 

TOTAL DO LOTE R$ 43.505,00 

 
LOTE 02: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DURANTE AS COMEMORAÇÕES NATALINAS 

ITEM  QNT UN DESCRIÇÃO  
VALOR 
UNIT. 

VALOR TOTAL 

16 700 HRS 

PRESTAÇA O DE SERVIÇOS DE INSTALAÇA O, 
MANUTENÇA O E RETIRADA DE TODA A 
DECORAÇA O NATALINA, A SER REALIZADA 
POR EQUIPE TE CNICA (NO MI NIMO 02 
ELETRICISTAS). A EQUIPE TE CNICA PODERA  
SER CONVOCADA A QUALQUER MOMENTO 
PARA MANUTENÇO ES QUE SEJAM 
NECESSARIAS EM TODO PERIODO NATALINO. 
A PRESTAÇA O DO SERVIÇO UTILIZARA  COMO 
CRITERIO A HORA/TRABALHADA, FICARA  A 
CARGO DA CONTRATADA TODA ESTRUTURA 
NECESSARIA PARA INSTALAÇA O. 
(FERRAMENTAS PARA INSTALAÇA O – 
ESCADAS, GUINCHOS, ANDAIMES).  

39,99 27.993,30 

TOTAL DO LOTE R$ 27.993,30 

 

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO R$ 71.498,30 

2.4. Os valores de referência dos itens não poderão, em hipótese alguma, ser superiores 

aos valores apresentados neste Termo de Referência, devendo as propostas observar 

rigorosamente os limites estabelecidos, sob pena de desclassificação. 

2.5. A empresa licitante que apresentar valores acima dos limites fixados será 

automaticamente desclassificada do item em que se verificar a irregularidade, perdendo 

o direito de participação na etapa de lances, em conformidade com os critérios de 

julgamento e com os princípios da Lei nº 14.133/2021, especialmente os da isonomia, 

economicidade e seleção da proposta mais vantajosa. 

. 



 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, ALÍNEA “B” 

3.1. A contratação justifica-se pela necessidade de garantir a execução adequada do 

projeto de decoração natalina do Município de Três Barras do Paraná, contemplando o 

fornecimento de materiais elétricos e a prestação de serviços técnicos de instalação, 

manutenção e retirada das estruturas decorativas. Trata-se de ação de interesse público, 

voltada à valorização dos espaços urbanos, ao fortalecimento do patrimônio cultural 

imaterial e ao incentivo à integração social e turística durante o período festivo. A medida 

atende ao calendário oficial de eventos de fim de ano, assegurando eficiência técnica, 

cumprimento de prazos e observância às normas de segurança elétrica e de eficiência 

energética, em conformidade com os princípios da Lei nº 14.133/2021. 

3.2. Além de promover o embelezamento dos espaços públicos, a iniciativa possui 

impacto econômico e social relevante, contribuindo para o aquecimento do comércio 

local, o incremento das atividades turísticas e o fortalecimento do sentimento de 

pertencimento comunitário. A contratação de empresa especializada assegura materiais 

de qualidade certificada e mão de obra qualificada, permitindo execução com segurança, 

estética e durabilidade. Assim, a proposta atende aos princípios da economicidade, 

eficiência e interesse público, garantindo aplicação planejada e transparente dos recursos 

municipais, com benefícios diretos à população. 

4. LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS – ARTIGO 40, § 1°, INCISO II 

4.1. Os serviços serã o executãdos prioritãriãmente nã Prãçã Municipãl de Tre s Bãrrãs do 

Pãrãnã , locãl dã ãberturã oficiãl do Nãtãl, estendendo-se ã outros espãços pu blicos que 

vierem ã ser designãdos pelã Administrãçã o, tãis como ãvenidãs principãis, pre dios 

pu blicos, rotãto riãs e ã reãs de convive nciã comunitã riã. A contrãtãdã deverã  observãr ãs 

orientãço es dã fiscãlizãçã o quãnto ão posicionãmento dos elementos decorãtivos e ã s 

ligãço es ele tricãs, respeitãr regrãs de segurãnçã, sinãlizãçã o e ordenãmento do trã nsito, 

preservãr o mobiliã rio urbãno e ã ãrborizãçã o, mãnter ã limpezã durãnte ã execuçã o e 

promover ã recomposiçã o integrãl dãs ã reãs ão te rmino dos serviços, sem o nus ãdicionãl 

pãrã ã Administrãçã o. 

 



 

5. PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO - ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “A” 

5.1. O prãzo de vãlidãde do contrãto serã  de 180 (cento e oitentã) diãs, contãdos dã 

ãssinãturã, ãbrãngendo todãs ãs etãpãs do objeto; ãs instãlãço es deverã o estãr 

integrãlmente concluí dãs ãte  02/12/2025, conforme cronogrãmã dã Administrãçã o, e ã 

retirãdã dos elementos decorãtivos terã  iní cio em 07/01/2026, devendo ã contrãtãdã 

cumprir tãis mãrcos operãcionãis sob orientãçã o dã fiscãlizãçã o, gãrãntindo eficie nciã, 

segurãnçã e continuidãde dos serviços.  

 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO TODO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “C” 

6.1. A solução consiste na execução integral da decoração natalina do Município, 

abrangendo o fornecimento de materiais elétricos (mangueiras e cordões LED eficientes 

e resistentes às intempéries), a instalação completa sob equipe técnica qualificada e 

acompanhada pela fiscalização municipal, a manutenção preventiva e corretiva com 

prontidão para ocorrências durante todo o período festivo e, ao final, a retirada ordenada 

dos elementos com limpeza e recomposição dos espaços públicos; o conjunto assegura 

padronização estética, segurança elétrica, eficiência operacional e impacto visual positivo, 

em conformidade com as normas técnicas aplicáveis e os prazos do cronograma oficial. 

 

7. REQUISITOS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “D” 

7.1. A empresa contratada deverá observar rigorosamente os requisitos técnicos e 

administrativos estabelecidos para a execução do objeto, garantindo a segurança, 

eficiência e qualidade dos serviços prestados. 

7.2. A contratada deverá ser legalmente constituída e possuir experiência comprovada na 

execução de projetos de iluminação e decoração natalina, apresentando atestados de 

capacidade técnica emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado. 

7.3. A contratada deverá observar integralmente os princípios da eficiência, 

economicidade e sustentabilidade, priorizando materiais de baixo consumo energético e 

práticas seguras de instalação, conforme os parâmetros da Lei nº 14.133/2021. 

 



 

7.4. REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA O LOTE 01: 

7.4.1. Todos os materiais fornecidos deverão ser novos, de primeira linha, 

devidamente certificados pelo INMETRO e em conformidade com as normas da 

ABNT, garantindo eficiência energética e segurança elétrica. 

7.4.2. Os produtos deverão ser adequados para uso externo, resistentes à umidade, 

variações climáticas e impactos mecânicos, assegurando durabilidade e 

desempenho durante todo o período de exposição. 

 

7.5. REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA O LOTE 02: 

7.5.1. A empresa deverá indicar um responsável técnico habilitado, com registro 

ativo no CREA-PR, apresentando a respectiva Anotação de Responsabilidade 

Técnica (ART) antes do início dos serviços. 

7.5.2. A execução das atividades deverá ser realizada por equipe composta por, no 

mínimo, dois eletricistas qualificados e treinados em segurança do trabalho, 

conforme as Normas Regulamentadoras NR-10 e NR-35. 

7.5.3. Caberá à contratada fornecer toda a estrutura necessária para a execução dos 

serviços, incluindo equipamentos, ferramentas, veículos e dispositivos de segurança 

individual e coletiva. 

7.5.4. Durante o período de exposição da decoração natalina, a empresa deverá 

manter equipe de plantão para manutenções corretivas e preventivas, garantindo o 

funcionamento contínuo das instalações. 

7.5.5. Após o término das festividades, a contratada deverá proceder à 

desmontagem e retirada integral dos enfeites, devolvendo os espaços públicos 

limpos e em perfeitas condições de uso, sem danos ao patrimônio municipal. 

 

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 



 

8.1. Para fins de habilitação, as empresas licitantes deverão comprovar sua capacidade 

técnica mediante a apresentação de um ou mais atestados de capacidade técnica 

emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, que demonstrem a execução 

prévia de serviços ou fornecimentos de natureza e complexidade equivalentes aos objetos 

licitados. Para o Lote 1, referente ao fornecimento de materiais elétricos e 

luminotécnicos, o(s) atestado(s) deverá(ão) comprovar experiência na comercialização 

de produtos similares, como mangueiras de LED, cordões luminosos e demais itens de 

iluminação decorativa. Já para o Lote 2, relativo à instalação, manutenção e retirada da 

decoração natalina, será exigida a comprovação de experiência em serviços técnicos de 

instalação elétrica e montagem de iluminação decorativa em áreas públicas, assegurando 

domínio técnico e segurança operacional. 

8.2. A equipe técnica responsável pelos serviços elétricos deverá apresentar certificações 

específicas na área, como registro no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA), e comprovar sua experiência na instalação de sistemas de iluminação pública ou 

decorativa. Além disso, a empresa deverá apresentar atestados de capacidade técnica 

emitidos por outros municípios ou clientes que já tenham contratado seus serviços, 

comprovando a qualidade de seu trabalho. 

 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “E” 

9.1. A execução dos serviços seguirá o cronograma definido em conjunto com a 

Administração Municipal, observando o prazo máximo para conclusão da montagem até 

02/12/2025, em virtude da abertura oficial do Natal Iluminado prevista para 

06/12/2025. 

9.2. A contratada deverá mobilizar equipe técnica, equipamentos e logística 

imediatamente após a emissão da ordem de serviço, garantindo o início ágil das atividades 

e o cumprimento dos prazos estabelecidos. 

9.3. A montagem dos enfeites natalinos abrangerá praças, avenidas e prédios públicos, 

conforme orientação da Secretaria de Administração e Planejamento, priorizando a 

segurança, a estética e a integração visual dos espaços. 



 

9.4. Todos os materiais utilizados deverão ser previamente inspecionados e testados pela 

equipe técnica, sob acompanhamento da fiscalização municipal, assegurando 

conformidade com as especificações e funcionamento adequado dos sistemas luminosos. 

9.5. Durante o período de exposição, a empresa deverá manter equipe de plantão em 

regime de prontidão, apta a realizar manutenções preventivas e corretivas, inclusive fora 

do horário comercial, garantindo o pleno funcionamento da decoração. 

9.6. A contratada será responsável por todo o transporte, armazenamento, instalação e 

fixação dos materiais, bem como pela utilização de equipamentos de segurança e 

sinalização adequados, evitando acidentes e danos ao patrimônio público. 

9.7. O fornecimento de mão de obra especializada deverá incluir, no mínimo, dois 

eletricistas capacitados, devidamente equipados com EPIs e ferramentas compatíveis com 

as exigências do serviço. 

9.8. O cronograma de execução poderá prever jornadas estendidas, incluindo períodos 

noturnos e finais de semana, caso necessário para o cumprimento do prazo final de 

instalação. 

9.9. Após o encerramento das festividades, a desmontagem e retirada da decoração 

deverão iniciar-se em 07/01/2026, de forma organizada e segura, restabelecendo as 

condições originais dos espaços públicos. 

9.10. Toda a execução será acompanhada pela fiscalização municipal, que registrará o 

andamento das etapas, atestará a conformidade técnica dos serviços e emitirá o aceite 

final após a completa retirada e limpeza das áreas decoradas 

 

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO – ARTIGO 6°, § XXIII, ALÍNEA “G” 

10.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, 

mediante conferência da quantidade e qualidade pelo órgão competente da 

Administração, com base nos preços unitários constantes da proposta vencedora, e 



 

mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada, acompanhada dos seguintes 

documentos: 

I – Atestado de recebimento emitido pelo órgão solicitante; 

II – Comprovação da regularidade fiscal e trabalhista vigente. 

10.2. O Município de Três Barras do Paraná poderá deduzir do valor a ser pago quaisquer 

importâncias correspondentes a multas, indenizações ou demais penalidades aplicáveis 

em decorrência de descumprimento contratual. 

10.3. O pagamento efetuado não eximirá a contratada das responsabilidades técnicas, 

legais e contratuais decorrentes do fornecimento dos materiais e da execução dos 

serviços, permanecendo vigente a obrigação quanto à garantia e à integridade do objeto 

contratado. 

10.4. Serão pagos exclusivamente os quantitativos efetivamente executados e 

correspondentes às Ordens de Serviço emitidas e devidamente atestadas pela fiscalização, 

sendo vedado o pagamento por serviços não autorizados ou não comprovadamente 

realizados. 

 

11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E SELEÇÃO DO FORNECEDOR – ARTIGO 6°, INCISO XXIII, 

ALÍNEA “H” 

11.1. O processo licitãto rio ocorrerã  nã modãlidãde PREGÃO, formã ELETRÔNICA, tipo 

ãvãliãçã o MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

12. DOS PREÇOS E ESTIMATIVAS DE CONTRATAÇÃO – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “I” 

12.1. A pesquisa de mercado apontou valor total estimado de R$ 71.498,30 (setenta e um 

mil, quatrocentos e noventa e oito reais e trinta centavos) para a contratação, abrangendo 

o fornecimento de enfeites luminosos e os serviços elétricos necessários ao evento de 

abertura do Natal, apurado a partir da média de três orçamentos de empresas 

especializadas, tecnicamente compatíveis com o objeto. O montante serve como 



 

referência para a licitação e está distribuído pelos lotes definidos (materiais e serviços), 

refletindo preços praticados no mercado e assegurando a adequada estimativa de 

despesa, observada a composição por preços unitários, tributos incidentes e demais 

encargos necessários ao fiel cumprimento do objeto. 

 

 

13. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “J” 

13.1. Os pãgãmentos decorrentes do objeto deste termo correrã o ã  contã dos recursos dãs 

seguintes dotãço es orçãmentã riãs: 

a) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.30.00 

b) 03.01.04.122.0003.2.006.000.3.3.90.39.00 

  

14. PRAZO DE ENTREGA 

14.1. Os serviços deverão ser executados na Praça Municipal de Três Barras do Paraná, 

com todos os itens integralmente instalados, testados e em perfeito funcionamento até 

02/12/2025, assegurando-se o pleno funcionamento na abertura do Natal em 

06/12/2025, com equipe de apoio disponível para ajustes e aceite provisório mediante 

conferência da fiscalização. 

14.2. A retirada/desmontagem das estruturas deverá iniciar-se a partir de 07/01/2026, 

com limpeza e recomposição da área utilizada; o descumprimento dos prazos aqui fixados 

sujeitará a contratada às penalidades previstas no edital e no contrato. 

 

15. PENALIDADES 

15.1. O licitãnte ou o contrãtãdo serã  responsãbilizãdo ãdministrãtivãmente pelãs 

seguintes infrãço es: 

15.1.1. Dãr cãusã ã  inexecuçã o pãrciãl do contrãto; 

15.1.2. Dãr cãusã ã  inexecuçã o pãrciãl do contrãto que cãuse grãve dãno ã  

Administrãçã o, ão funcionãmento dos serviços pu blicos ou ão interesse coletivo; 

15.1.3. Dãr cãusã ã  inexecuçã o totãl do contrãto; 



 

15.1.4. Deixãr de entregãr ã documentãçã o exigidã pãrã o certãme; 

15.1.5. Nã o mãnter ã propostã, sãlvo em decorre nciã de fãto superveniente 

devidãmente justificãdo; 

15.1.6. Ensejãr o retãrdãmento dã execuçã o ou dã entregã do objeto dã licitãçã o sem 

motivo justificãdo; 

15.1.7. Apresentãr declãrãçã o ou documentãçã o fãlsã exigidã pãrã o certãme ou 

prestãr declãrãçã o fãlsã durãnte ã licitãçã o ou ã execuçã o do contrãto; 

15.1.8. Frãudãr ã licitãçã o ou prãticãr ãto frãudulento nã execuçã o do contrãto; 

15.1.9. Comportãr-se de modo inido neo ou cometer frãude de quãlquer nãturezã; 

15.1.10. Prãticãr ãto lesivo previsto no ãrt. 5º dã Lei nº 12.846, de 1º de ãgosto de 

2013 

15.1.10.1. A Lei 12.846/2013 e  ã Lei Anticorrupçã o. O seu ãrt. 5º enumerã os 

ãtos lesivos ã  ãdministrãçã o pu blicã, nãcionãl ou estrãngeirã, prãticãdos por 

pessoãs jurí dicãs, que ãtentem contrã o pãtrimo nio pu blico nãcionãl ou 

estrãngeiro, contrã princí pios dã ãdministrãçã o pu blicã ou contrã os 

compromissos internãcionãis ãssumidos pelo Brãsil. 

15.2. Serã o ãplicãdãs ão responsã vel pelãs infrãço es ãdministrãtivãs previstãs nestã Lei 

ãs seguintes sãnço es: 

a) Adverte nciã, sendo ãplicãdo exclusivãmente pelã infrãçã o ãdministrãtivã de 

inexecuçã o pãrciãl do contrãto, quãndo nã o se justificãr imposiçã o de 

penãlidãde mãis grãve; 

b) Multã, no vãlor de 0,5% (meio por cento) sobre o vãlor totãl do Contrãto, 

por diã de ãtrãso e/ou por descumprimento de obrigãço es fixãdãs neste Editãl 

e em seus Anexos, limitãdos ã 30% (trintã por cento) do vãlor contrãtuãl, 

sendo que ã multã tem de ser recolhidã pelo fornecedor no prãzo mã ximo de 

15 (quinze) diãs, contãdos dã comunicãçã o pelo Municí pio de Tre s Bãrrãs do 

Pãrãnã ; 

c) Impedimento de licitãr e contrãtãr, sendo ãplicãdã ão responsã vel pelãs 

infrãço es ãdministrãtivãs previstãs nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do cãput do 

Artigo 155 dã Lei N° 14.133/2021, quãndo nã o se justificãr ã imposiçã o de 

penãlidãde mãis grãve, e impedirã  o responsã vel de licitãr ou contrãtãr no 



 

ã mbito dã Administrãçã o Pu blicã diretã e indiretã do ente federãtivo que tiver 

ãplicãdo ã sãnçã o, pelo prãzo mã ximo de 3 (tre s) ãnos; 

d) Declãrãçã o de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr, sendo ãplicãdã ão 

responsã vel pelãs infrãço es ãdministrãtivãs previstãs nos incisos VIII, IX, X, XI 

e XII do cãput do Artigo 155 dã Lei N° 14.133/2021, bem como pelãs infrãço es 

ãdministrãtivãs previstãs nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do cãput do referido 

ãrtigo que justifiquem ã imposiçã o de penãlidãde mãis grãve que ã sãnçã o 

referidã no § 4º deste ãrtigo, e impedirã  o responsã vel de licitãr ou contrãtãr 

no ã mbito dã Administrãçã o Pu blicã diretã e indiretã de todos os entes 

federãtivos, pelo prãzo mí nimo de 3 (tre s) ãnos e mã ximo de 6 (seis) ãnos. 

d1) A sãnçã o estãbelecidã no item “d” serã  precedidã de ãnã lise jurí dicã, 

sendo suã ãplicãçã o de compete nciã exclusivã de Secretã rio Municipãl 

designãdo. 

15.2.1. As sãnço es previstãs nos itens ãnteriores poderã o ser ãplicãdãs 

cumulãtivãmente, conforme dispo e o Artigo 156, § 7° dã Lei N° 14.133/2021. 

15.2.2. Se ã multã ãplicãdã e ãs indenizãço es cãbí veis forem superiores ão vãlor de 

pãgãmento eventuãlmente devido pelã Administrãçã o ão contrãtãdo, ãle m dã perdã 

desse vãlor, ã diferençã serã  descontãdã dã gãrãntiã prestãdã ou serã  cobrãdã 

judiciãlmente. 

15.2.3. As ãplicãço es de quãisquer dãs sãnço es previstãs nã o excluem, em hipo tese 

ãlgumã, ã obrigãçã o de repãrãçã o integrãl do dãno cãusãdo ã  Administrãçã o Pu blicã. 

15.2.4. Nã ãplicãçã o dãs sãnço es serã o considerãdos: 

a) A nãturezã e ã grãvidãde dã infrãçã o cometidã; 

b) As peculiãridãdes do cãso concreto; 

c) As circunstã nciãs ãgrãvãntes ou ãtenuãntes; 

d) Os dãnos que delã provierem pãrã ã Administrãçã o Pu blicã; 

e) A implãntãçã o ou o ãperfeiçoãmento de progrãmã de integridãde, conforme 

normãs e orientãço es dos o rgã os de controle. 

15.2.5. Nã ãplicãçã o dã sãnçã o de multã, serã  fãcultãdã ã defesã do interessãdo no 

prãzo de 15 (quinze) diãs u teis, contãdo dã dãtã de suã intimãçã o. 



 

15.2.6. A ãplicãçã o dãs sãnço es de impedimento de licitãr e contrãtãr e, declãrãçã o 

de inidoneidãde pãrã licitãr ou contrãtãr, requererã  ã instãurãçã o de processo de 

responsãbilizãçã o, ã ser conduzido por comissã o compostã de 2 (dois) ou mãis 

servidores estã veis, que ãvãliãrã  fãtos e circunstã nciãs conhecidos e intimãrã  o 

licitãnte ou o contrãtãdo pãrã, no prãzo de 15 (quinze) diãs u teis, contãdo dã dãtã 

de intimãçã o, ãpresentãr defesã escritã e especificãr ãs provãs que pretendã 

produzir. 

15.2.6.1. Nã hipo tese de deferimento de pedido de produçã o de novãs provãs 

ou de juntãdã de provãs julgãdãs indispensã veis pelã comissã o, o licitãnte ou o 

contrãtãdo poderã  ãpresentãr ãlegãço es finãis no prãzo de 15 (quinze) diãs 

u teis, contãdo dã dãtã dã intimãçã o. 

15.2.6.2. Serã o indeferidãs pelã comissã o, mediãnte decisã o fundãmentãdã, 

provãs ilí citãs, impertinentes, desnecessã riãs, protelãto riãs ou intempestivãs. 

 

16. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

16.1. Os licitãntes devem observãr e o contrãtãdo deve observãr e fãzer observãr, por seus 

fornecedores e subcontrãtãdos, se ãdmitidã subcontrãtãçã o, o mãis ãlto pãdrã o de e ticã 

durãnte todo o processo de licitãçã o, de contrãtãçã o e de execuçã o do objeto contrãtuãl. 

 I - Pãrã os propo sitos deste item, definem-se ãs seguintes prã ticãs: 

a) “Prã ticã corruptã”: oferecer, dãr, receber ou solicitãr, diretã ou indiretãmente, 

quãlquer vãntãgem com o objetivo de influenciãr ã ãçã o de servidor pu blico no 

processo de licitãçã o ou nã execuçã o de contrãto;  

b) “Prã ticã frãudulentã”: ã fãlsificãçã o ou omissã o dos fãtos, com o objetivo de 

influenciãr o processo de licitãçã o ou de execuçã o de contrãto; 

c) “Prã ticã colusivã”: esquemãtizãr ou estãbelecer um ãcordo entre dois ou mãis 

licitãntes, com ou sem o conhecimento de representãntes ou prepostos do o rgã o 

licitãdor, visãndo estãbelecer preços em ní veis ãrtificiãis e nã o-competitivos;  

d) “Prã ticã coercitivã”: cãusãr dãnos ou ãmeãçãr cãusãr dãno, diretã ou 

indiretãmente, ã s pessoãs ou suã propriedãde, visãndo influenciãr suã 

pãrticipãçã o em um processo licitãto rio ou ãfetãr ã execuçã o do contrãto. 



 

e) “Prã ticã obstrutivã”: (i) destruir, fãlsificãr, ãlterãr ou ocultãr provãs em inspeço es 

ou fãzer declãrãço es fãlsãs ãos representãntes do orgãnismo finãnceiro 

multilãterãl, com o objetivo de impedir mãteriãlmente ã ãpurãçã o de ãlegãço es 

de prã ticã previstã nãs clã usulãs deste Editãl; (ii) ãtos cujã intençã o sejã impedir 

mãteriãlmente o exercí cio do direito de o orgãnismo finãnceiro multilãterãl 

promover inspeçã o. 

 (i) destruir, fãlsificãr, ãlterãr ou ocultãr provãs em inspeço es ou fãzer declãrãço es 

fãlsãs ãos representãntes do orgãnismo finãnceiro multilãterãl, com o objetivo de 

impedir mãteriãlmente ã ãpurãçã o de ãlegãço es de prã ticã previstã nãs clã usulãs 

deste Editãl; (ii) ãtos cujã intençã o sejã impedir mãteriãlmente o exercí cio do direito 

de o orgãnismo finãnceiro multilãterãl promover inspeçã o.  

II - Impor sãnço es sobre umã empresã ou pessoã fí sicã, sob penã de inelegibilidãde nã 

formã dã Lei, indefinidãmente ou por prãzo indeterminãdo, pãrã ã outorgã de contrãtos 

finãnciãdos pelã gestã o municipãl se, em quãlquer momento, constãtãr o envolvimento dã 

empresã ou pessoã fí sicã, diretãmente ou por meio e um ãgente, em prã ticãs corruptãs, 

frãudulentãs, colusivãs, coercitivãs ou obstrutivãs ão pãrticipãr de licitãçã o ou dã 

execuçã o de contrãtos finãnciãdos com pu blicos. 

 

17. DA FISCALIZAÇÃO E DA GERÊNCIA – ARTIGO 6°, XXIII, ALÍNEA “F” 

17.1. O gerenciãmento dãs contrãtãço es decorrentes deste Termo de Refere nciã cãberã  ã s 

Secretãriãs emitentes de cãdã ordem de serviço ou emissã o de empenho, que determinãrã  

o que for necessã rio pãrã regulãrizãr fãltãs ou defeitos, nos termos do Artigo 117 c/c 

Artigo 7° dã Lei Federãl N° 14.133/2021 e, nã suã fãltã ou impedimento, pelo seu 

substituto legãl. 

17.1.1. Ficã designãdo como gestor deste contrãto: 

a) CLEBESON BORDIM, Secretário Municipal de Administração e Planejamento, 

CPF nº 000.XXX.XXX-95. 

a) 17.1.2. Ficãm designãdos como fiscãis deste contrãto os seguintes servidores: 

a) SANDRA FRANCESCHINI PIZZATO, Assistente Sociãl, CPF N° 026.XXX.XXX-80, 

fiscãl titulãr dã Secretãriã Municipãl de Açã o Sociãl; 

b) FERNANDO CEZIMBRA GUIMARA ES, Professor, CPF N° 071.XXX.XXX-31, fiscãl 



 

suplente dã Secretãriã Municipãl de Açã o Sociãl. 

17.1.3. O fiscãl titulãr serã  responsã vel pelã fiscãlizãçã o do serviço reãlizãdo. Nã 

ãuse nciã ou impossibilidãde de ãtuãçã o do fiscãl titulãr descritos no pãrã grãfo 

ãnterior, o fiscãl suplente ãssumirã  ã funçã o ãte  o retorno do titulãr.  

17.2. Competirã  ão responsã vel pelã fiscãlizãçã o ãcompãnhãr ã execuçã o conforme 

prescritos neste Contrãto, inclusive com observã nciã ã  quãlidãde, e verificãndo possí veis 

desãcordos com ãs especificãço es do editãl. 

17.3. Ficã reservãdo ã  fiscãlizãçã o, o direito e ã ãutoridãde pãrã resolver todo e quãlquer 

cãso singulãr, omisso ou duvidoso nã o previsto no editãl e tudo o mãis que se relãcione 

com o fornecimento licitãdo, desde que nã o ãcãrrete o nus pãrã o Municí pio ou 

modificãçã o nã contrãtãçã o. 

17.4. As deciso es que ultrãpãssãrem ã compete nciã do fiscãl do contrãto, deverã o ser 

solicitãdãs formãlmente pelã CONTRATADA, ã  ãutoridãde ãdministrãtivã imediãtãmente 

superior ão fiscãl, em tempo hã bil pãrã ã ãdoçã o de medidãs convenientes. 

17.5. A CONTRATADA deverã  ãceitãr, ãntecipãdãmente, todos os me todos de inspeçã o, 

verificãçã o e controle ã serem ãdotãdos pelã fiscãlizãçã o, obrigãndo-se ã fornecer-lhe 

todos os dãdos, elementos, explicãço es, esclãrecimentos, soluço es e comunicãço es de que 

estã necessitãr e que forem julgãdos necessã rios ão cumprimento do objeto deste 

Contrãto. 

17.6. A existe nciã e ã ãtuãçã o dã fiscãlizãçã o em nãdã restringem ã responsãbilidãde 

u nicã, integrãl e exclusivã dã CONTRATADA, no que concerne ão objeto dã respectivã 

contrãtãçã o, ã s implicãço es pro ximãs e remotãs perãnte o Municí pio ou perãnte terceiros, 

do mesmo modo que ã ocorre nciã de irregulãridãde decorrentes dã execuçã o contrãtuãl 

nã o implicã em corresponsãbilidãde do Municí pio ou de seus prepostos, devendo, ãindã, 

o fornecedor, sem prejuí zo dãs penãlidãdes previstãs, proceder ão ressãrcimento imediãto 

dos prejuí zos ãpurãdos e imputãdos ã s fãlhãs em suãs ãtividãdes. 

 

                                                        

 

 

Tre s Bãrrãs do Pãrãnã , 24 de novembro de 2025. 



 

 

 

 

CLEBESON BORDIM 

Secretã riã Municipãl de Administrãçã o e Plãnejãmento 

 


